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LEVANTAMENTO PRÉVIO DE PREÇOS 

ESTIMATIVA DA DESPESA Nº 024/2026 
Artigo 72, inciso I — Lei nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1268/2026 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O presente levantamento de preços tem por finalidade estimar, de forma técnica e fundamentada, o 

valor da contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços e locação de estruturas 

destinadas à realização das festividades e eventos tradicionais do Município de Rubiataba — GO. 

A contratação compreende a disponibilização de infraestrutura temporária, incluindo, mas não se 

limitando a: tendas, banheiros químicos, mesas, cadeiras, sistemas de sonorização, palco, geradores, 

grades de contenção e demais equipamentos necessários à adequada realização dos eventos. 

Os serviços e equipamentos serão utilizados em eventos culturais, institucionais e datas 

comemorativas, sendo indispensáveis para assegurar: 

* oferta de lazer gratuito, seguro e de qualidade à população; 

” * fomento a economia local, mediante aumento da circulação de pessoas e estímulo ao 

comércio; 

*  preservação das tradições culturais e identidade do municipio; 

* — disponibilização de infraestrutura adequada para eventos como Réveillon, Festa Junina, 

Aniversério da Cidade, Exposição Agropecudria (Pecudria) e demais datas comemorativas. 

2. FUNDAMENTACAO LEGAL 

A presente estimativa foi elaborada em conformidade com a legislação vigente aplicavel as 

contratagdes públicas, especialmente: 
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Lei nº 14.133/2021: 

* Art.23: estabelece que o valor estimado da contratação deve ser compatível com os preços 

praticados no mercado; 

* Art.72: dispde que o processo administrativo deve conter estimativa da despesa devidamente 

Jjustificada. 

Instrução Normativa SEGES nº 65/2021: 

Regulamenta os procedimentos para a realização de pesquisa de preços, estabelecendo critérios, 

metodologias e fontes de consulta, com vistas à obtenção de valores confiáveis e aderentes ao 

mercado. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração e Cultura é responsável pela organização e execução do 

calendário oficial de eventos do Município, os quais demandam infraestrutura temporária adequada 

para garantir segurança, acessibilidade e conforto aos participantes. 

A inexistência de tais estruturas compromete diretamente a realização dos eventos, podendo 

ocasionar: 

* cancelamento ou inviabilização de festividades tradicionais; 

*  prejuizos econdmicos ao coméreio local e ao setor de servigos; 

* redugdo do fluxo turistico no municipio; 

* riscos à seguranga do publico, em razão da auséncia de estruturas adequadas; 

* descontinuidade das politicas publicas de cultura, lazer e integragdo social. 

Dessa forma, a contratação se mostra indispensavel para assegurar a continuidade das ações 

administrativas, o atendimento ao interesse público e o cumprimento das diretrizes de governo. 
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4. METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços foi realizada em observância aos parâmetros estabelecidos pela Instrução 

Normativa SEGES nº 65/2021, utilizando metodologia diversificada e fontes múltiplas, com o 

objetivo de garantir maior confiabilidade, transparência e aderência aos preços praticados no 

mercado. 

Foram utilizadas as seguintes fontes: 

I — Pesquisa direta com fornecedores: 

Foram solicitadas cotações formais junto a empresas atuantes no ramo de locação de estruturas e 

prestação de serviços para eventos. 

I1 — Consulta a contratações públicas: 

Foram analisados valores registrados em contratações similares, por meio de: 

* — Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

* — processos licitatórios realizados por outros municipios da região e entes públicos 

comparáveis. 

III — Critério de análise dos dados: 

Os valores coletados foram submetidos a tratamento estatistico, considerando: 

* menorpreço; 

* médiaaritmética; 

* mediana; 

* maiorpreço. 

A metodologia adotada prioriza a mediana como parâmetro de definição do valor estimado, por ser 

menos sensível a valores extremos, garantindo maior representatividade e confiabilidade, conforme 

orientações da IN SEGES nº 65/2021 e boas práticas de governança pública.
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5. ANÁLISE DE CONSISTÊNCIA DOS PREÇOS 

Em atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e controle, foi realizada análise crítica 

dos valores coletados, com o objetivo de identificar eventuais inconsistências, tais como preços 

inexequíveis ou excessivamente elevados. 

Após avaliação técnica, verificou-se que os valores obtidos apresentam variação compativel com o 

mercado, não sendo identificadas distorções relevantes que comprometam a validade da pesquisa. 

Dessa forma, adotou-se a mediana dos valores como referência para a estimativa, por representar de 

maneira mais fidedigna o comportamento do mercado para os itens analisados. 

6. LEVANTAMENTO DOS PREÇOS 

Os valores detalhados levantados encontram-se devidamente consolidados em documento anexo, que 

integra o presente processo administrativo para fins de comprovação e rastreabilidade. 

7. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

EM ANEXO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

| Critério ] Valor (RS) | 
[Menor Valor Total RS 10.559.993,12 | 

[Valor Médio Total |R$ 15.900.233,48 | 
[Valor Mediano Total RS 12.940.207,42 ] 
[Maior Valor — |R$25.262.495,00 ] 

8. COMPATIBILIDADE COM O MERCADO 

Os valores estimados demonstram-se compativeis com os praticados no mercado, considerando: 

Av. Caraiba, nº 385 - Jardim Boténico, Rubiataba - GO, CEP: 76350-000 Tel:0800 002 919 



Rubiataba 
PREFEITURA 

* contratagdes públicas similares realizadas por outros entes; 

* cotagdes obtidas junto a fornecedores especializados; 

* — dados provenientes de bases oficiais. 

A utilização de múltiplas fontes, aliada ao tratamento estatístico dos dados, assegura maior 

confiabilidade à estimativa, conferindo segurança jurídica ao processo, em conformidade com a 

legislação vigente. 

9. CONCLUSÃO 

Diante das informações levantadas e da metodologia aplicada, conclui-se que o valor estimado da 

contratação encontra-se adequado, razoável e compatível com os preços praticados no mercado. 

A presente estimativa atende plenamente às exigências da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução 

Normativa SEGES nº 65/2021, estando devidamente fundamentada para instrugéio do processo 

licitatorio. 

Ressalta-se que o procedimento observa os principios da: 

* legalidade; 

* economicidade; 

* eficiéncia; 

* transparéncia; 

* —vantajosidade para a Administragio Publica. 
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